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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.503 DE 07 DE ABRIL DE 2026.

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
INFORMAÇÃO, DIAGNÓSTICO PRECOCE, TRATAMENTO INTEGRAL E PREVENÇÃO DA 
OTITE CRÔNICA EM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO O “OUTUBRO CARAMELO”, MÊS DE ALERTA E DIAGNÓSTICO PRECOCE 
DA OTITE CRÔNICA.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Cuiabá, a Política Municipal de 
Informação, Diagnóstico Precoce, Tratamento Integral e Prevenção da Otite Crônica 
em Crianças e Adolescentes, com o objetivo de promover a saúde auditiva, o 
desenvolvimento da fala e da linguagem, e a qualidade de vida da população infantil. 

Art. 2º Esta Lei passa a ser denominada “Lei Luiza Rodrigues”, em alusão à trajetória 
da cuiabana Luiza Rodrigues de Oliveira, nascida em 12 de janeiro de 2015, cuja 
experiência com otite crônica em estágio avançado representa a luta pelo diagnóstico 
precoce, pelo acesso ao tratamento adequado e pela efetividade das políticas públicas 
preventivas na área da saúde infantil. 

Art. 3º São diretrizes da Lei Luiza Rodrigues: 

I – fomentar o diagnóstico precoce da otite crônica no âmbito da rede municipal de 
saúde;

II – assegurar o tratamento integral, incluindo acompanhamento clínico, cirúrgico e 
fonoaudiológico, conforme protocolos médicos; 

III – promover campanhas permanentes e sazonais de conscientização; 

IV – integrar políticas públicas de saúde, educação e assistência social; 

V – capacitar profissionais da atenção básica para a identificação precoce da otite 
crônica; 

VI – estimular a adesão da rede municipal aos programas nacionais de saúde auditiva, 
como o Programa Saúde na Escola. 

Art. 4º Fica instituído, no calendário oficial do Município de Cuiabá, o “Outubro 
Caramelo, mês de Alerta e Diagnóstico Precoce da Otite Crônica”, a ser realizado 
anualmente. 

§ 1º A campanha compreenderá ações de educação em saúde, mutirões de triagem 
auditiva, palestras em escolas e ampla divulgação nos meios de comunicação e redes 
sociais. 

§ 2º O Poder Executivo poderá utilizar a cor caramelo e outros elementos visuais 
alusivos nas campanhas de conscientização.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas por convênios, transferências 
federais e estaduais, e emendas parlamentares. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de abril de 2026.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

Abilio Jacques Brunini Moumer
Prefeito

Vânia Garcia Rosa
Vice-Prefeita

Ananias Martins de Souza Filho
Secretário Municipal de Governo

Fabrizzio Ferreira Cruvinel Veloso
Chefe de Gabinete do Prefeito                                                                                         

 Secretário Municipal de Relações Institucionais - Interino

Marcelo Eduardo Bussiki Rondon  
Secretário Municipal de Economia

Eder Galiciani
Contador Geral do Município

Rafael Alvarez Paulino Iacovacci
Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento

Wesley Emerich Bucco    
Controlador Geral do Município

Luiz Antônio Araújo Júnior
Procurador Geral do Município

Hélida Vilela de Oliveira           
Secretária Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão

Everson da Silva Jesus
Secretário Municipal de Cultura

Jefferson Carvalho Neves
Secretário Municipal de Esportes e Lazer

Michelle Almeida Dreher Alves
Secretária Municipal de Habitação e Regularização Fundiária

Elisangela Fernandes Bokorni
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

José Afonso Botura Portocarrero
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

Francyanne Siqueira Chaves Lacerda
Secretária Municipal de Mobilidade Urbana 

Hadassah Suzannah Beserra de Souza
Secretária Municipal da Mulher

Ana Karla Ataide Costa AIres Perdigão
Secretária Municipal de Comunicação

Reginaldo Alves Teixeira
Secretário Municipal de Infraestrutra e Obras

Secretário Municipal de Educação - Interino
Diretor de Logística da Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos - Interino

Juliana Chiquito Palhares
Secretária Municipal de Ordem Pública 

Deisi de Cássia Bocalon Maia                                                                                                     
Secretária Municipal de Saúde   

Fellipe Pereira Correa                                                                                                             
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Agricultura  

Nivaldo de Almeida Carvalho Junior                                                                                                                                           
  Secretário Municipal de Trabalho

Alessandro Borges Ferreira                                                                                                           
Secretário Municipal de Defesa Civil

Kelluby de Oliveira Silva                                                                                                               
Diretor Geral da Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Alexandre César Lucas                                                                                                             
Diretor Regulador da Agência de Fiscalização e Regulação dos Serviços Públicos 

Delegados do Município de Cuiabá

Felipe Tanahashi Alves
Diretor Geral da Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100390031003100310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




